












































































































 

 

Em atenção a diferença constatada pelo senhor auditor, informamos que: 

1 - O relatório de notas fiscais emitidas encaminhado anteriormente foi gerado do período de 

01/2016 a 12/2021, o qual só totalizou no final o valor bruto de notas fiscais emitidas, o valor de 

ISS retido e o valor de ISS das notas fiscais canceladas. Desta forma, o valor a ser recolhido pelo 

contribuinte foi menor do que o que consta na planilha acima, montada pelo auditor. 

Conforme imagem 3, o totalizador da referência 01/2019 é de R$ 25.802,29, deste valor R$ 72,83 

foram retidos, R$ 3,27 foi cancelado, restando a recolher R$ 25.726,19.  

Esta é a interpretação que deve ser utilizada com os demais recolhimentos. Segue abaixo planilha 

contendo os valores devidos e os valores recolhidos pelo contribuinte Cartório 1º Ofício – Antônio 

Tuim de Almeida, inscrição municipal 14.676. Ainda, segue anexo os relatórios mensais bem como 

os relatórios contendo os recolhimentos do ISS.  

 

ANTONIO TUIM DE ALMEIDA – INSCRIÇÃO 14676 



MES/2019 

IMPOSTO 

GERADO A 

RECOLHER  

IMPOSTOS RECOLHIDOS 
DIFERENÇA 

  PARC LC – 0  LC – 1 LC - 2 TOTAL  

janeiro R$ 25.726,19 1 R$ 25.225,19 R$ 508,34  R$ 25.733,53 -R$ 7,34 

fevereiro R$ 26.213,50 2 R$ 26.145,61 R$ 75,49  R$ 26.221,10 -R$ 7,60 

março R$ 21.953,79 3 R$ 21.867,08   R$ 21.867,08 R$ 86,71 

abril R$ 30.346,60 4 R$ 30.350,40   R$ 30.350,40 -R$ 3,80 

maio R$ 31.784,08 5 R$ 479,51 R$ 31.312,16  R$ 31.791,67 -R$ 7,59 

junho R$ 35.104,26 6 R$ 35.108,06   R$ 35.108,06 -R$ 3,80 

julho R$ 34.973,73 7 R$ 34.977,51   R$ 34.977,51 -R$ 3,78 

agosto R$ 41.766,35 8 R$ 41.770,15   R$ 41.770,15 -R$ 3,80 

setembro R$ 25.748,60 9 R$ 25.752,40   R$ 25.752,40 -R$ 3,80 

outubro R$ 42.890,41 10 R$ 42.894,21   R$ 42.894,21 -R$ 3,80 

novembro R$ 28.447,90 11 R$ 28.451,70   R$ 28.451,70 -R$ 3,80 

dezembro R$ 29.550,21 12 R$ 29.550,21   R$ 29.550,21 R$ 0,00 

* R$ 3,80 – TAXA DE EXPEDIENTE 

 

 

MES/2020 

IMPOSTO 

GERADO A 

RECOLHER  
IMPOSTOS RECOLHIDOS 

DIFERENÇA 

  PARC LC – 0  LC – 1 LC - 2 TOTAL  

janeiro R$ 43.257,69 1 R$ 43.261,49   R$ 43.261,49 -R$ 3,80 

fevereiro R$ 36.757,97 2 R$ 36.761,89   R$ 36.761,89 -R$ 3,92 

março R$ 28.407,11 3 R$ 28.411,03   R$ 28.411,03 -R$ 3,92 

abril R$ 29.229,60 4 R$ 29.233,52   R$ 29.233,52 -R$ 3,92 

maio R$ 39.378,64 5 R$ 39.387,56   R$ 39.387,56 -R$ 8,92 

junho R$ 34.321,17 6 R$ 34.325,09   R$ 34.325,09 -R$ 3,92 

julho R$ 39.575,48 7 R$ 39.579,40   R$ 39.579,40 -R$ 3,92 

agosto R$ 36.562,24 8 R$ 36.566,16   R$ 36.566,16 -R$ 3,92 

setembro R$ 40.807,16 9 R$ 40.811,08   R$ 40.811,08 -R$ 3,92 

outubro R$ 46.450,22 10 R$ 46.454,14   R$ 46.454,14 -R$ 3,92 

novembro R$ 39.015,67 11 R$ 39.019,59   R$ 39.019,59 -R$ 3,92 

dezembro R$ 47.081,12 12 R$ 47.085,04   R$ 47.085,04 -R$ 3,92 

* R$ 3,92 – TAXA DE EXPEDIENTE 

 

 



MES/2021 

IMPOSTO 

GERADO A 

RECOLHER  

IMPOSTOS RECOLHIDOS 
DIFERENÇA 

  PARC LC – 0  LC – 1 LC - 2 TOTAL  

janeiro R$ 41.847,87 1 R$ 41.852,00   R$ 41.852,00 -R$ 4,13 

fevereiro R$ 40.819,27 2  R$ 40.283,40  R$ 40.283,40 R$ 535,87 

março R$ 58.745,20 3  R$ 58.749,33  R$ 58.749,33 -R$ 4,13 

abril R$ 42.271,19 4 R$ 42.275,32   R$ 42.275,32 -R$ 4,13 

maio R$ 59.958,31 5 R$ 59.962,44   R$ 59.962,44 -R$ 4,13 

junho R$ 50.109,09 6 R$ 1.473,82 R$ 48.643,53  R$ 50.117,35 -R$ 8,26 

julho* R$ 53.039,11 7    R$ 0,00 R$ 53.039,11 

agosto  8    R$ 0,00 R$ 0,00 

setembro  9    R$ 0,00 R$ 0,00 

outubro  10    R$ 0,00 R$ 0,00 

novembro  11    R$ 0,00 R$ 0,00 

dezembro  12    R$ 0,00 R$ 0,00 

* R$ 4,13 – TAXA DE EXPEDIENTE 

* julho – Guia de Recolhimento vence em 25/08/2021 

 

 

Os lançamentos acima referem-se a diferença de ISS, apontado pelo fiscal de tributos, que estão em 

fase de recurso voluntário. Desta forma os débitos estão suspensos até o término do processo 

administrativo. 



1 - O relatório de notas fiscais emitidas encaminhado anteriormente foi gerado do período de 

01/2016 a 12/2021, o qual só totalizou no final o valor bruto de notas fiscais emitidas, o valor de 

ISS retido e o valor de ISS das notas fiscais canceladas. Desta forma, o valor a ser recolhido pelo 

contribuinte foi menor do que o que consta na planilha acima, montada pelo auditor. 

Conforme imagem 3, o totalizador da referência 02/2019 é de R$ 8.053,89, deste valor R$ 13,75 

foram retidos, R$ 214,57 foi cancelado, restando a recolher R$ 7.825,57.  

Esta é a interpretação que deve ser utilizada com os demais recolhimentos. Segue abaixo planilha 

contendo os valores devidos e os valores recolhidos pelo contribuinte Cartório 2º Ofício – Nilza 

Ramos Bastos, inscrição municipal 20479. Ainda, segue anexo os relatórios mensais bem como os 

relatórios contendo os recolhimentos do ISS.  

NILZA RAMOS BASTOS – INSCRIÇÃO 20479 

MES/201

9 

IMPOSTO 

GERADO A 

RECOLHER  

IMPOSTOS RECOLHIDOS 
 

  PARC 
LC – 0  

LC – 1 LC - 2 
TOTAL 

RECOLHIDO DIFERENÇA 

janeiro R$ 8.431,20 1 R$ 19,50 R$ 8.419,04  R$ 8.438,54 -R$ 7,34 

fevereiro R$ 7.285,57 2 R$ 7.643,16  R$ 190,01 R$ 7.833,17 -R$ 547,60 

março R$ 75,71 3 R$ 42,58 R$ 40,73  R$ 83,31 -R$ 7,60 

abril R$ 6.974,96 4 R$ 6.674,12 R$ 308,44  R$ 6.982,56 -R$ 7,60 

maio R$ 15.144,55 5 R$ 6.923,19 R$ 8.228,96  R$ 15.152,15 -R$ 7,60 

junho R$ 7.123,76 6 R$ 7.127,56   R$ 7.127,56 -R$ 3,80 

julho R$ 9.274,30 7 R$ 9.278,10   R$ 9.278,10 -R$ 3,80 

agosto R$ 8.197,57 8 R$ 8.201,37   R$ 8.201,37 -R$ 3,80 

setembro R$ 39,53 9 R$ 0,00   R$ 0,00 R$ 39,53 

outubro R$ 133,81 10 R$ 0,00   R$ 0,00 R$ 133,81 

novembro R$ 18,49 11 R$ 0,00   R$ 0,00 R$ 18,49 

dezembro R$ 72,33 12 R$ 0,00   R$ 0,00 R$ 72,33 

* R$ 3,80 – TAXA DE EXPEDIENTE 

 

2- Em 27/09/2019 - a preposto do Poder Público delegante responsável pelo Cartório do 2º Ofício, 

Nilza Ramos Bastos, solicitou por meio do protocolo 30162/2019 o reconhecimento da imunidade 

tributária recíproca prevista no art. 150, VI, “a”, da Constituição da República, tendo em vista que a 

requerente era mero preposto do Poder Judiciário, respondendo em caráter precário, provisório, 

temporário e interino. O que foi reconhecido. Desta forma, a partir de setembro de 2019, não foi 

recolhido ISS pela senhora Nilza Ramos Bastos. 

 



3 – O Cartório do 2º Ofício foi provido em março de 2021 por notário concursado, o qual concluiu 

o seu cadastro para fins tributários em 06/08/2021. Desta forma, foi expedido na data de hoje, 

09/08/2021,  Ordem de Serviço n.º 143/2021 para que os fiscais do ISS notifique o contribuinte para 

emitir nota fiscal e proceder com o recolhimento do encargo. 


